MENSAGEM N.º 51, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009.
Encaminha substitutivo ao Projeto de Lei n.º 40/2009.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, submetemos ao abalizado exame dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso substitutivo ao Projeto de Lei n.º 40/2009, relativo à inclusão do Programa Girassol no Anexo III do Plano Plurianual do quadriênio 2006-2009.

2.

O projeto sucedâneo sob enfoque busca atender à diligência levada a efeito pela douta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas dessa Casa, por meio do Ofício n.º 38/Sacom, de 17 de agosto de 2009, à vista do Parecer Técnico n.º 4, de 13 de agosto de 2009, da lavra do ilustre Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira, Eduardo Henrique Borges.

3.

Quanto ao item “a” do Parecer Técnico n.º 4/2009, evidenciamos que de fato o PL 40/2009 guarda substancial compatibilidade com os macro-objetivos de governo previstos no Plano Plurianual vigente, especialmente o macro-objetivo “reduzir a vulnerabilidade das crianças e adolescentes em relação a todas as formas de violência” constante do PPA 2006-2009.

4.

Com referência ao item “b” da precitada peça técnica, cuidamos de igualmente dar a ele o devido provimento, conforme consubstanciado no substitutivo ora remetido, tendo sido caracterizada a disponibilidade dos recursos indicados nos incisos I, II e III do § 1º do artigo 2º do PL 40/2009, com a seguinte configuração:

a) Superávit Financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), decorrente do saldo da conta bancária 70-2, agência 0942, da Caixa, em 31 de dezembro de 2008, de movimentação vinculada ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FMIA; 
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b) Excesso de Arrecadação no valor de R$ 24.816,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e dezesseis reais), referente ao Piso Fixo de Média Complexidade III, a ser transferido, pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS –, em 12 (doze) parcelas de R$ 2.068,00 (dois mil e sessenta e oito reais) cada, de janeiro a dezembro de 2009, para a conta bancária 32382-9, agência 0508-8, do Banco do Brasil, de movimentação vinculada ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; e

c) Anulação de Dotação no valor de R$ 5.459,52 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), a título de cofinanciamento correspondente a 22% (vinte e dois por cento) sobre o valor a que alude o inciso II deste artigo, conforme discriminado no Anexo III do substitutivo.

5.

Convictos do pleno provimento à diligência encartada nos retromencionados expedientes camerais, renovamos votos de estima e consideração, conclamando a essa Casa de Leis a deliberarem com a máxima urgência o substitutivo em foco diante de sua alta relevância social.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
JOSÉ FARIA NUNES
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